
27/12/2021 19:37 SEI/DNIT - 4167563 - Termo de Doação de Bem Móvel

https://sei.dnit.gov.br/controlador.php?acao=documento_imprimir_web&acao_origem=arvore_visualizar&id_documento=4536700&infra_sistema=… 1/3

  

MINISTÉRIO DA INFRAESTRUTURA

DEPARTAMENTO NACIONAL DE INFRAESTRUTURA DE TRANSPORTES

 

Processo nº 50600.009887/2018-48
 
TERMO DE DOAÇÃO Nº 26 /2019/COPAF/CGPF/DIF/DNIT SEDE

TERMO DE DOAÇÃO DE
BEM MÓVEL, QUE
ENTRE SI CELEBRAM
COMO DOADOR O
DEPARTAMENTO
NACIONAL DE
INFRAESTRUTURA DE
TRANSPORTES – DNIT, E
COMO DONATÁRIO
MUNICÍPIO DE SÃO JOSÉ
DO RIO PRETO/SP.

PREÂMBULO:

 

            Pelo presente instrumento, O DEPARTAMENTO NACIONAL DE INFRAESTRUTURA DE
TRANSPORTES - DNIT, ente autárquico federal vinculado ao Ministério da Infraestrutura, com sede na
capital do Distrito Federal - Setor de Autarquias Norte, Quadra 03, Bloco “A”, Edifício Núcleo dos
Transportes, inscrito no CNPJ/MF sob o nº 04.892.707/0001-00, doravante denominado DNIT e
designado DOADOR, representado pelo seu Diretor-Geral, ANTÔNIO LEITE DOS SANTOS FILHO,
portador da Carteira de Identidade nº 3.708.736, expedida pela  SSDS/PB, inscrito no CPF sob o nº
622.676.717-00, nomeado por  Decreto de 11  de janeiro  de 2019, publicado  no D.O.U de 14/01/2019,
Seção 2, pág. 1, “ex-vi”, do Art. 21, inciso III da Estrutura Regimental do DNIT, aprovada pelo Decreto nº
8.489, de 10 de julho de 2015, publicado no Diário Oficial da União – D.O.U de 13/07/2015, e do Art.
124, inciso III, do Regimento Interno do DNIT, aprovado pela Resolução nº 10, do Conselho de
Administração, de 31 de janeiro de 2007, e do outro lado, a PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO
JOSÉ DO RIO PRETO/SP, inscrita no CNPJ nº 46.588.950/0001-80, com sede na Av. Alberto Andaló,
nº 3030, São José do Rio Preto/SP, doravante denominada DONATÁRIA, neste ato representado pelo seu
Prefeito, o Sr. EDSON EDINHO COELHO ARAÚJO, portador da Cédula de Identidade nº. 4.367.603-
0, inscrito no CPF sob o nº. 496.630.038-04.
CLÁUSULA PRIMEIRA – DO FUNDAMENTO LEGAL – O presente Termo de Doação fundamenta-
se no Art. 17º, Inciso II da Lei nº 8.666, de 21/06/1993, e pelo Decreto nº 9.373, de 11 de maio de 2018.
CLÁUSULA SEGUNDA – DO OBJETO – O objeto deste Termo de Doação consiste em bens móveis
ferroviários, conforme descrito abaixo:

Carro de Passageiro SC 3180;
Carro de Passageiro SC 3160;
Carro de Passageiro SC 3615.

Á
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CLÁUSULA TERCEIRA – DO MATERIAL A SER DOADO - Serão entregues à DONATÁRIA,
mediante Termo de Recebimento, os bens ora desincorporados do patrimônio público do DNIT.
CLÁUSULA QUARTA - DO VALOR - O valor avaliado do material foi calculado na ordem de R$
19.656,81 (dezenove mil, seiscentos e cinquenta e seis reais e oitenta e um centavos).
CLÁUSULA QUINTA – DA FINALIDADE DA DOAÇÃO – A Doação tem por finalidade a
preservação e conservação do patrimônio histórico-cultural e fins turísticos.
PARÁGRAFO ÚNICO - A utilização dos bens restringe-se aos fins de interesse público, estando vedado
seu uso como instrumento de promoção eleitoral em favor de agentes políticos e partidos políticos, sob
pena de retomada imediata dos bens por parte do Departamento Nacional de Infraestrutura de Transportes,
sem prejuízo das sanções legais cabíveis.
CLÁUSULA SEXTA – DAS OBRIGAÇÕES DAS PARTES – Obrigam-se o DOADOR e o
DONATÁRIO, nos termos desta DOAÇÃO:
I - DO DOADOR
a) Entregar o bem móvel doado e não obstar a sua utilização, salvo nos casos previstos em Lei e
observando o disposto na Cláusula Quinta.
b) Providenciar a publicação do extrato deste Termo no Diário Oficial da União, em consonância com o
artigo 61, § Único, da Lei Federal nº. 8.666/93.
II - DO DONATÁRIO
a) responsabilizar-se pelo pagamento de quaisquer multas ou ônus que venham a ser aplicadas contra o
DOADOR, em decorrência do mau uso do material doado.
b) atender as necessidades de transporte do material a partir do local onde se encontra guardado sem
qualquer ônus para o DOADOR.
PARÁGRAFO ÚNICO - Se o DOADOR vier a ser compelido judicialmente a ressarcir os danos
causados a terceiros, em virtude da utilização do material, o DONATÁRIO obriga-se, independentemente
de citação, notificação ou intimação de qualquer natureza, a intervir na relação processual, com o objetivo
de assumir integral responsabilidade pelos efeitos jurídicos e econômicos da demanda, na eventualidade
de sentença condenatória, respondendo, neste caso, também, por todas as despesas processuais, inclusive
honorários.
CLÁUSULA SÉTIMA – DA PUBLICIDADE – O presente Termo de Doação de Bens com
Transferência de Propriedade será publicado em extrato no Diário Oficial da União, de acordo com o
prazo legal.
CLÁUSULA OITAVA – DA EFICÁCIA – Este contrato entrará em vigor a partir da data de publicação
do seu Extrato no Diário Oficial da União, momento em que a PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO
JOSÉ DO RIO PRETO/SP passa a ser proprietária legítima dos bens listados na Cláusula Segunda deste
Contrato, sendo de inteira responsabilidade seu uso bem como sua guarda.
CLÁUSULA NONA – DO FORO – Para dirimir qualquer questão oriunda deste Termo de Doação de
Bens com Transferência de Propriedade, que não possa ser resolvida administrativamente, fica eleito o
Foro da Justiça Federal em Brasília/DF, Seção Judiciária do Distrito Federal.
E, por estarem de pleno acordo, as partes firmam o presente Termo de Doação de Bens com Transferência
de Propriedade, em 02  (duas) vias de igual teor e forma, na presença das testemunhas que também o
assinam.

 

Brasília/DF,                 de                    de 2019.

 

ANTÔNIO LEITE DOS SANTOS
FILHO

EDSON EDINHO COELHO
ARAÚJO
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Diretor-Geral do DNIT Prefeito

 

Documento assinado eletronicamente por Edson Edinho Coelho Araújo, Usuário Externo, em
04/11/2019, às 11:19, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do
Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por Antônio Leite dos Santos Filho, Diretor-Geral, em
14/11/2019, às 17:49, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do
Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
https://sei.dnit.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 4167563 e
o código CRC 8B230C3C.
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